
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO  
MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO – PR 

 

  www.ribeiraoclaro.pr.gov.br De acordo com a Lei Municipal nº 1003/2013 
Ribeirão Claro – PR, terça- feira, 18 de janeiro de 2022. Ano IX      Edição nº 1.803 Pág. 1 /3 

ATOS DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO 
 

DIÁRIO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 
A Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro dá garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site www.ribeiraoclaro.pr.gov.br 

 

 
 
 

RETIFICAÇÃO 
RETIFICA-SE a Edição de Nº1802 do Diário Oficial 

Eletrônico:  
Onde se lê: 

 Edição nº 1801 
 
Leia – se: 

 Edição nº 1802 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

AVISO DE DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO E 
ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 100/2021 (PMRC) 
– REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 228/2021 
(PMRC) 

 
JOÃO CARLOS BONATO, Pre-

feito do Município de Ribeirão Claro, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, torna 
público para todos os efeitos e fins legais, prin-
cipalmente para a intimação das partes, tercei-
ros e eventuais interessados que HOMOLO-
GOU, o processamento do Pregão Eletrônico nº 
100/2021 (PMRC) – Registro de Preços, reali-
zado no dia 13 de Janeiro de 2022 (Lances e 
Habilitação), objetivando a possível aquisição 
de Óleo Diesel S-10 para serem utilizados 
nos veículos, tratores e maquinários que 
compõem a frota municipal, pelo período de 
12 (doze) meses, em favor da empresa AGRI-
COPEL COMERCIO DE DERIVADOS DE PE-
TROLEO LTDA - CNPJ: 81.632.093/0017-36, 
por ter satisfeito os procedimentos dentro das 
formalidades legais e apresentado proposta 
conveniente aos interesses da administração: 
  

Item Descrição Marca Apres. Quant. 
Valor 
Unit. 

1 
OLEO DIESEL 

S-10 
SHELL LITRO 300000 

R$ 
5,1700 

 
Junte-se ao procedimento 
Publique-se, 
 

Ribeirão Claro-PR, 17 de Janeiro de 2022. 
 
 

João Carlos Bonato 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 002/2022 
 
 

O PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO, 
ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS ATRI-
BUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIAS POR 
LEI: 

 
 RESOLVE: 

 
 Art. 1º Constituir a Co-
missão Permanente de Licitação da Câmara 
Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, 
para o exercício de 2022 (dois mil e vinte e 
dois), composta pelos seguintes servidores: 
 
 I - Presidente: EVAN-
DRO CIRELLI GIROLDO - CPF/MF sob nº 
050.598.089-47 
 II - Secretária: MICHEL-
LE DA SILVA SANTOS ZIROLDO - CPF/MF 
sob nº 287.688.748-71 
 III - Membro: SANDRA 
CRISTINA PIROLA CIRELLI - CPF/MF sob nº 
871.269.319-72 
 
 § 1º Sempre que impos-
sibilitados os titulares de participar, serão subs-
tituídos por servidor ocupante de emprego e ou 
cargo junto à Câmara Municipal. 
  
 Art. 2º Compete ao Pre-
sidente da Comissão Permanente de Licitação: 
 I - firmar todos os editais 
convocatórios de licitação; 
 II - alimentar os sistemas 
de informação da Câmara Municipal a fim de 
disponibilizar em tempo real as informações 
relativas aos processos de compra e contratos 
em atendimento a Constituição Federal, inciso 
XXXIII do art. 5º, inciso II, § 3º do art. 37, inciso 
II, §2º do art. 216 e da Lei Federal nº 12.527/11 
de 18/11/2011; 

 III - alimentação do SIM-
AM (Sistema de Informações Municipais – A-
companhamento Mensal), módulo Licitações e 
Contratos. 
 
 Art. 3º Aos servidores 
nomeados, fica concedida a Gratificação Espe-
cial, símbolo GE-00, conforme estabelece a 
Resolução nº 001/2011 de 25/02/2011 e a Lei 
Municipal nº 716/2011 de 01/03/2011. 
 
 Art. 4º Compete a Co-
missão Permanente de Licitação nomeada por 
esta Portaria: 
 I - formalizar e instituir 
processos de licitação; 
 II - elaborar os atos con-
vocatórios de licitação, segundo as modalidades 
previstas no art. 22, da Lei 8.666/93, submeten-
do as minutas dos editais de Tomada de Preços 
e Concorrências ao exame prévio do Departa-
mento Jurídico; 
 III - providenciar quando 
for o caso, a divulgação dos convites e a publi-
cação dos editais na forma prevista nos incisos 
II e III do art. 21 da Lei nº 8.666/93; 
 IV - decidir pela habilita-
ção ou inabilitação dos proponentes que te-
nham ou não atendido ao estabelecido no ato 
convocatório; 
 V - proceder ao julga-
mento da proposta técnica e comercial, segun-
do o previsto no edital ou convite, quanto aos 
aspectos formal e de mérito; 
 VI - promover, quando 
julgar necessário, a realização de diligência, 
interna ou externa, em qualquer fase da licita-
ção, nos termos do § 3º, do art. 43 da Lei nº 
8.666/93, a fim de melhor esclarecer ou com-
plementar a instrução do processo; 
 VII - fundamentar por 
meio de ata circunstanciada, os motivos da de-
cisão e inabilitação dos interessados e a des-
classificação de propostas; 
 VIII - receber e instruir as 
impugnações aos editais de licitação, julgando e 
procedendo-as no prazo previsto no §1º, do Art. 
41, da Lei nº 8.666/93; 
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 IX - receber e instituir os 
recursos interpostos contra as suas decisões, 
podendo reconsiderá-las, ou submeter o pro-
cesso, devidamente informado ao Chefe do Le-
gislativo, no prazo previsto no §4º, do Art. 109, 
da Lei nº 8.666/93, para decisão final; 
 X - dar ciência aos de-
mais licitantes, quando da interposição de re-
cursos, para fins de impugnação, indicando 
nessa oportunidade, o local e a forma para o 
exame do respectivo processo; 
 XI - encaminhar o pro-
cesso instruído, com o mapa de apuração do 
resultado, as atas de habilitação dos proponen-
tes e de julgamento das propostas, para o devi-
do exame e decisão pela Autoridade Superior, 
quando a sua homologação e consequente ad-
judicação do objeto licitado; 
 XII - emitir parecer con-
clusivo, quando solicitado, sobre dispensa e 
inexigibilidade de licitação, nas hipóteses pre-
vistas em lei, formalizando o respectivo proces-
so; 
 XIII - propor por meio de 
representação, ao Chefe do Legislativo Munici-
pal a aplicação de penalidades aos proponentes 
em razão do cometimento de infrações ocorri-
das durante o transcorrer da licitação; 
 XIV - emitir pareceres, 
quando solicitado, sobre matérias que lhe sejam 
afetas. 
 
 Art. 5º Os casos omis-
sos na presente Portaria reger-se-ão pela legis-
lação aplicável à espécie. 
 
 Art. 6º Esta Portaria en-
tra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 01/01/2022 (primeiro de 
janeiro de dois mil e vinte e dois). 
 

Ribeirão Cla-
ro, Estado do Paraná, 17 (dezessete) de janeiro 
de 2022. 

 
 
 

ODAIR DO PRADO 
Presidente da Câmara 

 
 
 
 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO DE OR-
ÇAMENTO 

 
O Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE, 
através da Comissão Permanente de Licitação 
do SAAE, torna público, que está recebendo 
orçamentos de empresas para MANOBRA DE 
CONJUNTO MOTOBOMBA do poço artesiano 
Araucária, localizado no Distrito Industrial, 
EM REGIME EMERGÊNCIAL, conforme objeto 
a seguir: 
 
 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
MANOBRA DE CONJUNTO MOTOBOMBA 
LEÃO C.R.I. S40-20, TRIFÁSICA 220/380v, 
POTÊNCIA DE 50cv, LOCALIZADA A 130M 
DE PROFUNDIDADE EM UM POÇO COM TU-
BULAÇÃO DE 3”. 
 
Nos termos do art. 75, §3º da Lei Federal nº 
14.133, de 2021, manifesta o interesse em rela-
ção à contratação direta, por meio de dispensa 
de licitação. 
DATA PARA ENTREGA DO ORÇAMENTO: 
até as 16h30min do dia 18/01/2022. 
LOCAL: Escritório Administrativo do SAAE, Rua 
Wilson Rodrigues de Oliveira, 522, Centro – 
Ribeirão Claro – PR. 
INFORMAÇÕES: Fone (43) 3536-1178 ou pelo 
e-mail licitacao@saaeribeiraoclaro.com.br. 

Ribeirão Claro, 17 de janeiro de 2022 
Rosana Maria Sasdelli Nogueira 

Presidente da Comissão Permanente de Licita-
ção do SAAE 
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